
Três projetos de lei 
(PLs) que visam 
ampliar os direitos 

de pessoas com Transtor-
no do Espectro Autista 
(TEA) receberam ontem 
o aval da Comissão de 
Constituição, Legislação e 
Justiça (CCLJ) da Alepe. 
As iniciativas pretendem 
garantir transporte público 
gratuito, acompanhamento 
familiar em casos de inter-
nação hospitalar e reserva 
de assentos preferenciais 
nas salas de aula. 

A primeira medi-
da consta no PL nº 
1865/2021, de autoria 
do deputado Wanderson 
Florêncio (PSC). Con-
forme o texto, não só as 

pessoas autistas teriam 
direito ao Passe Livre no 
transporte metropolitano 
e intermunicipal, como 
também um acompanhan-
te, se for comprovada a 
necessidade. O benefício 
deverá ser incluído na Lei 
Estadual nº 15.487/2015.

Ao apresentar relató-
rio a favor da proposta, 
o deputado João Paulo 
(PCdoB) lembrou que a 
prerrogativa já é assegu-
rada pelas Leis Estadu-
ais nº 14.916/2013 e nº 
12.045/2011, que tratam 
de gratuidades reservadas 
às pessoas com deficiên-
cia. “No entanto, a nova 
proposição é louvável, 
pois busca reafirmar esse 

importante direito, infor-
mando aos usuários, res-
ponsáveis legais, autorida-
des públicas e público em 
geral sobre o benefício”, 
argumentou.

Já o PL nº 1744/2021, 
de iniciativa do deputa-
do Romero Sales Filho 
(PTB), permite que um 
acompanhante permaneça 
em tempo integral durante 
o internamento de pessoas 
diagnosticadas com TEA. 
A norma abrange unidades 
públicas e privadas de saú-
de. Entretanto, o colegiado 
modifi cou a matéria para 
autorizar restrições em 
casos excepcionais e de-
vidamente justifi cados em 
prontuário, quando a medi-

da afetar a assistência ou a 
saúde do paciente.

Por fi m, o PL nº 
1763/2021, do deputado 
João Paulo Costa (Avan-
te), reserva assentos a alu-
nos com TEA na primeira 
fi la das salas de aula, sal-
vo recomendação médica 
ou pedagógica em sentido 
contrário. O projeto ainda 
assegura a esses estudan-
tes um tempo diferenciado 
para realização de ativida-
des de avaliação, de acordo 
com as necessidades espe-
cífi cas de cada um.

Relatora do texto, a 
deputada Simone Santa-
na (PSB) informou que a 
CCLJ deteve-se na análise 
da constitucionalidade da 

proposta. “O mérito de-
verá ser apreciado pelas 
Comissões temáticas, em 
especial, a de Educação e 
Cultura. Acredito ser inte-
ressante convocar autori-
dades médicas e pedagógi-
cas para avaliar melhor as 
questões técnicas previs-
tas”, defendeu.
Oඎඍඋඈඌ ඉඋඈඃൾඍඈඌ - Du-
rante o encontro da manhã 
de ontem, o colegiado de 
Justiça acatou outras nove 
proposições e distribuiu 
mais 39 para receber pa-
recer. Neste último grupo, 
estão sete PLs que procu-
ram estabelecer priorida-
de de vacinação contra a 
Covid-19 a segmentos es-
pecífi cos. Todos serão re-

latados, em reuniões futu-
ras, pelo deputado Isaltino 
Nascimento (PSB). 

Os públicos contempla-
dos pelas matérias são os se-
guintes: pessoas com TEA, 
tetraparesia congênita, defi -
ciência severa ou paralisia 
cerebral (PL  nº 2081/2021); 
pessoas com defi ciência 
permanente ou grave e 
aquelas que sofrem de doen-
ças raras (PLs nº 2084/2021 
e 2094/2021); pessoas com 
Síndrome de Down (PLs nº 
2093/2021 e 2095/2021); 
pais, mães e tutores de pes-
soas com defi ciências inte-
lectuais (PL nº 2088/2021); 
produtores rurais, agricul-
tores familiares e feirantes 
(PL nº 2092/2021).
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COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E
PARTICIPAÇÃO POPULAR

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 09/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados Titulares: Pastor Cleiton
Collins (PP), Clarissa Tércio (PSC), Isaltino Nascimento (PSB) e João Paulo (PC do B) e na ausência destes, os Deputados:
Adalto Santos (PSB), Dulcicleide Amorim (PT), Joel da Harpa (PP), Manoel Ferreira (PSC) e William Brígido (PRB), para se
fazerem presentes à Reunião Extraordinária nº 09, a ser realizada no dia 28 de abril de 2021, às 16:00, em plataforma
remota, nos termos da Resolução nº 1.667, de 24 de março de 2020, de autoria desta Assembleia Legislativa do Estado de
Pernambuco. Estarão em pauta as seguintes matérias:

1. DISTRIBUIÇÃO

1.1 Projeto de Lei Ordinária nº 2077/2021, de autoria de Dep. Manoel Ferreira (Ementa: Dispõe sobre penalidades
administrativas aplicáveis a quem fabricar, ofertar, comercializar ou distribuir vacina contra o COVID-19, sem o registro ou
autorização de uso concedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no âmbito do Estado de Pernambuco.).

1.2 Projeto de Lei Ordinária nº 2078/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.564, de 27
de agosto de 2015, que determina que os produtos de vestuário, cama, mesa, banho e calçados apreendidos sejam destinados
aos programas das Secretarias de Estado e dá outras providências, originada de projeto de autoria do Deputado Augusto César,
a fim de aperfeiçoar a sua redação, ampliar o seu alcance e estabelecer sanções em caso de descumprimento.).

1.3 Projeto de Lei Complementar nº 2080/2021, de autoria de Dep. Clarissa Tercio (Ementa: Autoriza o acesso de Deputados
Estaduais do Estado de Pernambuco, sozinhos ou acompanhados de seus assessores, às repartições e a todos os órgãos da
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo do Estado e Municípios de Pernambuco, bem como a requisição de
quaisquer informações e documentos no exercício de sua função de fiscalizar e controlar.).

1.4 Projeto de Lei Ordinária nº 2081/2021, de autoria de Dep. Wanderson Florêncio (Ementa: Dispõe sobre a prioridade das
pessoas com deficiência na vacinação contra o vírus SARS-CoV-2, causador da Covid-19, com foco prioritário às pessoas com
Transtorno do Espectro do Autismo, Síndrome de Down, Tetraparesia Congênita, Deficiência Severa ou Paralisia Cerebral e com
Doenças Raras, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.).

1.5 Projeto de Lei Ordinária nº 2083/2021, de autoria de Dep. Guilherme Uchoa (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar o
Programa Horta Escolar, com o objetivo de desenvolver ações para institucionalizar a instalação e manutenção de hortas nas
dependências das escolas estaduais.em Pernambuco).

1.6 Projeto de Lei Ordinária nº 2084/2021, de autoria de Dep. Guilherme Uchoa (Ementa: Estabelece no Plano Estadual de
Vacinação contra a Covid-19 prioridade às pessoas com deficiência permanente ou grave, doenças raras, Transtorno de Espectro
Autista (TEA), e dá outras providências.).

1.7 Projeto de Lei Ordinária nº 2085/2021, de autoria de Dep. Aglailson Victor (Ementa: Dispõe sobre a criação do Selo Cidade
Sustentável, no Estado de Pernambuco.).

1.8 Projeto de Lei Ordinária nº 2086/2021, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Dispõe sobre a regulamentação para
uso de elevadores dos empreendimentos sociais que especifica, durante o Estado de Calamidade Pública - Decreto Estadual nº
49.959, de 16 de dezembro de 2020, e da outras providências.).

1.9 Projeto de Lei Ordinária nº 2087/2021, de autoria de Dep. Manoel Ferreira (Ementa: Altera a Lei nº 13.043, de 15 de junho
de 2006, que dispõe sobre a acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos estabelecimentos de
ensino públicos e privados no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a
fim de assegurar aos alunos com obesidade assentos adaptados.).

1.10 Projeto de Lei Ordinária nº 2088/2021, de autoria de Dep. Professor Paulo Dutra (Ementa: Dispõe sobre a inclusão de pais,
mães e tutores de pessoas com deficiências intelectuais nos grupos prioritários de vacinação Covid - 19.).

1.11 Projeto de Lei Ordinária nº 2090/2021, de autoria de Dep. Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 16.633, de 24 de
setembro de 2019, que determina regras para a reserva de unidades residenciais dos programas habitacionais do Estado de
Pernambuco às pessoas que indica, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Gleide Ângelo, a fim de incluir órfãos e
abrigados na reserva de unidades habitacionais.).

1.12 Projeto de Lei Ordinária nº 2091/2021, de autoria de Dep. Simone Santana (Ementa: Obriga os hospitais e maternidades,
no âmbito do Estado de Pernambuco, a realizarem os testes de triagem neonatal, e dá outras providências.).

1.13 Projeto de Lei Ordinária nº 2092/2021, de autoria de Dep. Antonio Fernando (Ementa: Prioriza Vacinação contra COVID-
19 para produtores rurais, agricultores familiares e feirantes, no âmbito do Estado de Pernambuco.).

1.14 Projeto de Lei Ordinária nº 2093/2021, de autoria de Dep. Antonio Fernando (Ementa: Inclui as Pessoas com Síndrome de
Down, para a imunização no Plano Estadual de Operacionalização da Vacina contra a COVID-19.).

1.15 Projeto de Lei Ordinária nº 2094/2021, de autoria de Dep. Antonio Fernando (Ementa: Estabelece no Programa Estadual
de Vacinação Covid-19 prioridade às pessoas com deficiência física e intelectual permanente ou grave, doenças raras, Transtorno
de Espectro Autista (TEA), e dá outras providências.).

1.16 Projeto de Lei Ordinária nº 2095/2021, de autoria de Dep. Diogo Moraes (Ementa: Inclui as pessoas portadoras da
Síndrome de Down como grupo prioritário do Programa Emergencial de Vacinação para o combate e erradicação do vírus da
COVID-19, no Estado de Pernambuco.).

1.17 Projeto de Lei Ordinária nº 2098/2021, de autoria de Dep. Henrique Queiroz Filho (Ementa: Determina a reserva de três
por cento das vagas geradas por empreendimentos de personalidade jurídica, beneficiários de incentivos ou isenção fiscal
concedida pelo Governo do Estado para contratação de profissionais aptos a função, com idade superior aos 55 anos e dá outras
providências.).

1.18 Projeto de Lei Ordinária nº 2099/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Dispõe sobre a criação do Programa
Estadual de Atenção e Proteção Psicológica para crianças, adolescentes e jovens cuja as mães foram vítimas de feminicídio em
Pernambuco.).

1.19 Projeto de Lei Ordinária nº 2100/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Dispõe sobre a Garantia da
Fisioterapia de Reabilitação para Mulheres Mastectomizadas e dá outras providências.).

1.20 Projeto de Lei Ordinária nº 2101/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Dispõe sobre a criação do Selo
Empresa Amiga da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA, e dá outras providências.).

1.21 Projeto de Lei Ordinária nº 2102/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 13.958, de 15
de dezembro de 2009, que altera a Lei nº 12.431, de 29 de setembro de 2003, e modificações, que institui a sistemática de
tributação referente ao ICMS incidente nas operações com fios, tecidos, artigos de armarinho e confecções e institui o Fundo de
Desenvolvimento da Cadeia Têxtil e de Confecções – FUNTEC, a fim de instituir a destinação de recursos do fundo para o
desenvolvimento de programas, projetos e ações de apoio econômico, incentivo ao empreendedorismo, qualificação profissional
e formação técnica de mulheres ou de associações, cooperativas e facções de mulheres que integram a Cadeia Têxtil, de
Confecções e de Moda no Estado de Pernambuco.).

1.22 Projeto de Lei Ordinária nº 2104/2021, de autoria de Dep. Henrique Queiroz Filho (Ementa: Institui a Política
Pernambucana de combate ao abigeato e aos crimes de furtos em áreas rurais.).

1.23 Projeto de Lei Ordinária nº 2106/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 14.378, de 2 de setembro
de 2011, que Institui a divulgação e instalação de recipientes coletores para a Reciclagem de óleos e gorduras, de origem animal
ou vegetal, consumidos no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto do Deputado Daniel Coelho, a fim de destinar
o óleo de cozinha dos estabelecimentos.).

1.24 Projeto de Lei Ordinária nº 2107/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 15.878, de 11 de agosto
de 2016, que Estabelece normas para os embarques e desembarques de passageiros do Sistema de Transporte Público de
Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR e do Sistema de Transporte Público Intermunicipal do Estado de
Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto da Deputada Simone Santana, a fim indicar o melhor local para o
desembarque de passageiro do sexo feminino.).

1.25 Projeto de Lei Ordinária nº 2108/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.880, de 17
de agosto de 2016, que garante o direito à presença de doulas durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, nos
hospitais, maternidades, casas de parto e estabelecimentos similares da rede pública e privada de saúde do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de autoria do Deputado Zé Maurício, a fim de assegurar a imunização
(vacinação) de doulas e parteiras, contra doenças infectocontagiosas, junto com os profissionais de saúde.).

1.26 Projeto de Lei Ordinária nº 2113/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º
de outubro de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de
instituir a proteção especial à saúde e à segurança da pessoa com deficiência em períodos de situações de risco, emergência ou
estado de calamidade pública.).

1.27 Projeto de Lei Ordinária nº 2114/2021, de autoria de Dep. Delegado Erick Lessa (Ementa: Estabelece a Educação e todas
as atividades e serviços educacionais públicos e privados no Estado de Pernambuco como de natureza essencial, e dá outras
providências.).

1.28 Projeto de Lei Ordinária nº 2115/2021, de autoria de Dep. Laura Gomes (Ementa: Institui mecanismos de controle do
patrimônio público do Estado de Pernambuco, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos aos
terceirizados da categoria Vigilantes, no âmbito dos Poderes Públicos do Estado de Pernambuco.).

1.29 Projeto de Lei Ordinária nº 2016/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim de alterar a redação do art. 107.).

1.30 Projeto de Lei Ordinária nº 2017/2021, de autoria de Dep. William Brígido (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado
Rodrigo Novaes, a fim adotar procedimentos em caso ocorrência de não autorização por parte de plano de saúde ou de seguro-
saúde.).

1.31 Projeto de Lei Ordinária nº 2118/2021, de autoria de Dep. Antonio Fernando (Ementa: Dispõe sobre a proibição, nas
unidades escolares de educação básica, da comercialização de alimentos industrializados que contenham gorduras trans.).

1.32 Projeto de Lei Ordinária nº 2119/2021, de autoria de Dep. Rogerio Leão (Ementa: Proíbe as instituições financeiras, no
âmbito do Estado de Pernambuco, de ofertar e celebrar contrato de empréstimo financeiro com aposentados e pensionistas por
meio de ligação telefônica.).

1.33 Projeto de Lei Ordinária nº 2120/2021, de autoria de Dep. Diogo Moraes (Ementa: Obriga os restaurantes, lanchonetes,
quiosques e demais empresas que fazem entrega de alimentos para consumo imediato no âmbito do Estado de Pernambuco, a
usar lacres invioláveis nas embalagens dos seus produtos.).

1.34 Projeto de Lei Ordinária nº 2124/2021, de autoria de Dep. Alessandra Vieira (Ementa: Institui o Programa Profissionais da
Beleza contra a Violência Doméstica, voltado aos profissionais da área de beleza e estética, para que se qualifiquem como
agentes multiplicadores de informação contra a violência doméstica e familiar, e dá outras providências.).

1.35 Projeto de Lei Ordinária nº 2125/2021, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º de
outubro de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de
assegurar, nos órgãos e entidades da Administração Pública e nos canais de atendimento ao cidadão, atendimento adaptado à
pessoa com deficiência auditiva e/ou impossibilidade de fala.).

1.36 Projeto de Lei Ordinária nº 2126/2021, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 15.982, de 23
de fevereiro de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de pulseira de identificação a crianças,
de até doze anos, nos eventos públicos em que haja grande circulação de pessoas, no Estado de Pernambuco, originada
de projeto de lei de autoria do Deputado Álvaro Porto, a fim de ampliar sua abrangência alcançando parques, áreas de lazer
e similares.).

1.37 Projeto de Lei Ordinária nº 2127/2021, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 14.001, de 23 de
dezembro de 2009, que dispõe sobre as atividades dos estabelecimentos comerciais que colocam à disposição do público,
mediante locação, computadores e máquinas para acesso à internet, disciplina o acesso dos menores de idade a esses
estabelecimentos, e dá outras providências, originada de projeto de autoria do Deputado Pedro Eurico, a fim de promover regras
de segurança nos estabelecimentos.).
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1.38 Projeto de Lei Ordinária nº 2128/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Estabelece a prioridade na
ordem de vacinação, em períodos caracterizados como situação de risco, emergência ou estado de calamidade pública em
virtude da propagação de doença infectocontagiosa, nos casos que indica.).

1.39 Projeto de Lei Ordinária nº 2129/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Cria o Programa de
Segurança da Mulher de Pernambuco (PROSEM-PE) e dá outras providências.).

1.40 Projeto de Lei Ordinária nº 2130/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.538, de 9
de janeiro de 2019, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer no Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei de
autoria do Deputado Rodrigo Novaes e da Deputada Socorro Pimentel, a fim de assegurar direitos às mulheres com câncer de
mama ou câncer do colo do útero.).

1.41 Projeto de Lei Ordinária nº 2131/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.750, de 24
de agosto de 2012, que dispõe sobre a instalação de cartaz informativo, com a relação dos medicamentos disponíveis para
entrega imediata, em todas as unidades da Rede Pública do Estado de Pernambuco, originada de projeto de autoria do Deputado
Ricardo Costa, a fim de estabelecer a obrigatoriedade de divulgação da lista de medicamentos momentaneamente indisponível e
a disponibilização das informações no sítio eletrônico do órgão responsável.).

1.42 Projeto de Lei Ordinária nº 2132/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.789, de 1º
de outubro de 2012, que institui no âmbito do Estado de Pernambuco a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, a fim de
estabelecer a obrigatoriedade de divulgação dos direitos da Pessoa com Deficiência, nos sítios eletrônicos dos órgãos que
indica.).

1.43 Projeto de Lei Ordinária nº 2133/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15
de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de estabelecer a obrigatoriedade de divulgação do direito de arrependimento assegurado pela
Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.).

1.44 Projeto de Lei Ordinária nº 2134/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Determina que instituições
de ensino, públicas e privadas, situadas no âmbito do Estado de Pernambuco, integrem aos seus parâmetros curriculares e
projetos pedagógicos, a divulgação de informações sobre a doação de sangue, medula óssea, hemoderivados, órgãos e tecidos.).

1.45 Projeto de Resolução nº 2135/2021, de autoria de Dep. Aluisio Lessa (Ementa: Concede o Título de Cidadã Pernambucana
a Ilustríssima Sra. Sabrina Andreia Santos da Rocha.).

1.46 Projeto de Lei Ordinária nº 2136/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Determina que as instituições
de ensino, públicas e privadas, situadas no âmbito do Estado de Pernambuco, integrem aos seus parâmetros curriculares e
projetos pedagógicos, conteúdo de ensino relativo à proteção e promoção dos direitos da mulher.).

1.47 Projeto de Lei Ordinária nº 2137/2021, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.361, de 2
de setembro de 2014, que proíbe a inauguração de obras públicas incompletas ou que não atendam ao fim a que se destinam,
e dá outras providências, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Daniel Coelho, a fim de dispor sobre a divulgação
de atestado de conclusão de obra ou de etapa de obra, no sítio eletrônico do órgão executor, e estabelecer sanção em caso de
seu descumprimento pelos agentes públicos.).

1.48 Projeto de Lei Ordinária nº 2139/2021, de autoria de Dep. Pastor Cleiton Collins (Ementa: Inclui os Profissionais da Rede
Complementar e do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), que atuam nas entidades e organizações de assistência social
como grupo prioritário, no Plano de Operacionalização para vacinação contra a COVID-19, no estado de Pernambuco.).

1.49 Projeto de Lei Ordinária nº 2140/2021, de autoria de Dep. Laura Gomes (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar
equipamentos eletrônicos apreendidos em decorrência da prática de ilícito penal, aos alunos de escolas públicas da rede estadual
de ensino.).

2. DISCUSSÃO

2.1 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1438/2020, de autoria de Dep. Romero Sales Filho (Ementa: Proíbe o uso de banheiros públicos ou privados por criança
desacompanhada de pessoa maior de 18 (dezoito) anos com capacidade jurídica plena, no âmbito do Estado de Pernambuco.).
Relatoria: Dep. Juntas

2.2 Projeto de Lei Ordinária nº 1439/2020, de autoria de Dep. Romero Sales Filho (Ementa: Proíbe a presença de adulto
desacompanhado de menor, em banheiros destinados ao uso infantil ou de família, no âmbito do Estado de Pernambuco.), com
Emenda Modificativa nº 02/2021, de autoria da Comissão de Administração Pública.
Relatoria: Dep. Juntas

2.3 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1531/2020, de autoria de Dep. José Queiroz (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código
Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim
de vedar a exigência de dados pessoais do consumidor, para fins de preenchimento de cadastro, como condição à venda de
produtos.).
Relatoria: Dep. Isaltino Nascimento

2.4 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1595/2020, de autoria de Dep. João Paulo Costa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais públicos e privados e
instituições congêneres no estado de Pernambuco a notificarem ocorrências de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por
crianças e adolescentes.).
Relatoria: Dep. William Brígido

2.5 Projeto de Lei Ordinária nº 1609/2020, de autoria de Dep. Aglaison Victor (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de determinar a disponibilização de álcool em gel (gel sanitizante) próximo aos equipamentos
de identificação biométrica.), com Emenda Modificativa nº 01/2021, da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Relatoria: Dep. João Paulo

2.6 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1613/2020, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 15.825, de 2 de junho de 2016, que dispõe sobre
a criação de cota de 5% (cinco por cento) em cursos técnicos e profissionalizantes da Rede Pública Estadual para adolescentes
e jovens que se encontrem em cumprimento de medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade, em liberdade
assistida, em semiliberdade e egressos de internação, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, a fim de ampliar o direito aos
adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade socioeconômica.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.7 Projeto de Lei Ordinária nº 1811/2020, de autoria de Dep. Diogo Moraes (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Rodrigo Novaes, a fim de instituir regras adicionais de informação para corretoras e cartórios de imóveis.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.8 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1881/2020, de autoria de Dep. Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 16.997, de 10 de agosto de 2020, que obriga a
adoção de procedimentos de prevenção ao COVID-19 nos estabelecimentos comerciais que indica, durante o período de
pandemia, originada de projeto de lei do Deputado Henrique Queiroz Filho, a fim de incluir novo procedimento de combate a
Pandemia.).
Relatoria: Dep. Clarissa Tercio

2.9 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1888/2020, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 16.550, de 9 de janeiro de 2019, que garante às
pessoas incluídas no Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte no Estado de Pernambuco
(PPCAAM) e no Programa de Assistência a Vítimas, Testemunhas Ameaçadas e Familiares de Vítimas de Crimes no Estado de
Pernambuco (PROVITA) a prioridade de matrícula nas redes públicas de ensino estadual e municipal do Estado de Pernambuco,
de autoria do Deputado Zé Maurício, a fim de ampliar os seus efeitos às pessoas incluídas no Programa Estadual de Proteção

aos Defensores dos Direitos Humanos (PEPDDH/PE).).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.10 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1920/2020, de autoria de Dep. Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril de 2000, que dispõe sobre a
composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de Pernambuco, e dá outras
providências, originada de projeto de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de incluir o feijão e o arroz na composição alimentar
da merenda escolar.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.11 Substitutivo 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº
1921/2020, de autoria de Dep. Roberta Arraes (Ementa: Dispõe sobre o incentivo, através de campanhas informativas com
afixações de cartazes nos salões de belezas e lojas de produtos para cabelereiros e tratamentos capilares, dos programas de
doações de cabelos para pacientes em tratamento de câncer, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências.).
Relatoria: Dep. João Paulo

2.12 Projeto de Lei Ordinária nº 1926/2020, de autoria de Dep. Álvaro Porto (Ementa: Altera a Lei nº 12.045, de 17 de julho de
2001, que concede gratuidade nos transporte coletivos intermunicipais às pessoas portadoras de deficiência física, sensorial e
mental, e a Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013, que concede às pessoas com deficiência gratuidade nos veículos do Sistema
de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR, a fim de incluir a visão monocular e
uniformizar o conceito de pessoas com deficiência visual para fins de gratuidade no Sistema de Transporte Público de
Passageiros.), com Emenda Aditiva nº 01/2021, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Relatoria: Dep. João Paulo

2.13 Projeto de Lei Ordinária nº 1965/2020, de autoria de Dep. Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 17.157, de 7
de janeiro de 2021, que institui o Programa Pernambuco na Universidade - PROUNI-PE, afim de atualizá-la à terminologia
adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).).
Relatoria: Dep. William Brígido

Recife, 26 de abril de 2021.

Deputada JUNTAS
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular

PARECER Nº 005366/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1707/2020
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE
OBJETIVOS, PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E
AÇÕES PRIORITÁRIAS A SEREM
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À
POPULAÇÃO MIGRANTE. COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RESIDUAL DOS ESTADOS
MEMBROS (ART. 25, § 1º, CF/88).
CONSTRUIR UMA SOCIEDADE LIVRE, JUSTA
E SOLIDÁRIA E PROMOÇÃO DO BEM DE
TODOS SEM PRECONCEITO DE RAÇA
COMO OBJETIVOS DA REPÚBLICA
REDERATIVA DO BRASIL (ART. 3º, I e IV,
CF/88). PRECENTE DESTA CCLJ. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DA EMENDA
SUPRESSIVA PROPOSTA PELO RELATOR.

1. RELATÓRIO

É submetido a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
(PLO) nº 1707/2020, de autoria do Deputado José Queiroz, que dispõe sobre os objetivos, os princípios, as diretrizes e as ações
prioritárias a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à população migrante no âmbito do Estado de
Pernambuco.
O autor da proposição, na justificativa, destaca que “a proposição ora apresentada, ao estabelecer objetivos, princípios, diretrizes
e ações prioritárias para as políticas públicas destinadas à população migrante, visa estabelecer um norte para atuação do poder
público, e, principalmente, resguardar a dignidade desse segmento populacional.”
O Projeto em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-
se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
As proposições em análise encontram guarida no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno
desta Assembleia Legislativa, uma vez que o deputado estadual detém competência para apresentar projetos de lei ordinária.
De partida, registre-se que esta Comissão, por meio do Parecer nº 4352/2020, aprovou, nos termos do Substitutivo apresentado,
os PLOs nº 1523/2020 e 1524/2020, os quais estabeleciam diretrizes para as campanhas públicas de combate ao racismo.
Ora, os fundamentos jurídicos que subsidiaram a aprovação dos projetos mencionados, com as devidas adequações, são
indicativos que a proposição ora analisada também encontra supedâneo para a sua aprovação, pois todas tem o objetivo de
estabelecer diretrizes para a atuação do Poder Público, sem adentrar em ações concretas ou esmiuçar atribuições de órgãos
públicos.
Nesse contexto, louva-se a fundamentação jurídica utilizada no parecer mencionado para entabular a presente fundamentação,
conforme exposto a seguir.
É de bom tom, em breve definição, destacar que as políticas públicas são tidas como “programas de ação governamental visando
a coordenar os meios à disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos socialmente relevantes e
politicamente determinados.” (BUCCI, Maria Paula Dallari. Direito Administrativo e Políticas Públicas . São Paulo: Saraiva, 2006,
p. 241).
Nesse contexto, é possível inferir que o PLO 1707/2020 trata essencialmente de política pública, a qual deve guardar observância
com as demais regras de repartição constitucional de competências e hipóteses de iniciativa reservada ou privativa.
Nesse particular, destaca-se que a proposição não versa sobre a criação, reestruturação ou extinção de órgãos ou entidades do
Poder Executivo, de modo que pudesse caracterizar afronta à iniciativa legislativa do Governador do Estado.
O Projeto de Lei em análise tão somente relaciona diretrizes, objetivos, princípios e ações prioritárias a serem adotadas por parte
do Poder Público em relação às políticas públicas voltadas à população migrante no âmbito do Estado de Pernambuco.
A implantação, a coordenação e o acompanhamento da política pública, quando for implementada, ainda ficarão a cargo do órgão
competente do Poder Executivo, como não poderia deixar de ser, a quem incumbirá, também, promover concretamente as ações
previstas nas proposições, mediante conveniência e oportunidades administrativas.

Pareceres
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Tampouco incorre em aumento de despesa no âmbito do Poder Executivo, de modo que não resta caracterizada afronta ao
disposto no art. 19, §1º, II, da Constituição do Estado de Pernambuco.
Por ser a Função Legislativa atribuída, de forma típica, ao Poder Legislativo, as hipóteses de iniciativa privativa do Governador
são taxativas e, enquanto tais, são interpretadas restritivamente. Sobre o tema:

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação
ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator
Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001 (original sem grifos).

“(...) uma interpretação ampliativa da reserva de iniciativa do Poder Executivo, no âmbito estadual, pode resultar no
esvaziamento da atividade legislativa autônoma no âmbito das unidades federativas.” (STF - ADI: 2417 SP, Relator: Min.
Maurício Corrêa, Data de Julgamento: 03/09/2003, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 05-12-2003)

Desse modo, não estando a matéria no rol das afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado, franqueia-se ao parlamentar
a legitimidade subjetiva para deflagrar o correspondente processo legislativo. Infere-se, portanto, que não há vício de iniciativa na
proposição ora analisada.
Sob o prisma da competência formal orgânica, a proposição em apreço encontra fundamento na competência residual dos
estados membros, nos termos do art. 25, § 1º, da Carta Magna.
No que tange à constitucionalidade material, frise-se que há total consonância com os preceitos constitucionais, conforme arts.
3º, I e IV da Carta Magna:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
[...]

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação.

Por fim, sugere-se a supressão do art. 7º da proposição, visto que não há necessidade de regulamentação pelo Poder Executivo
doo disposto neste projeto. Logo, tem-se a seguinte emenda:

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1707/2020

Suprime o art. 7º do Projeto de Lei Ordinária nº
1707/2020.

Art. 1º Fica suprimido o art. 7º do Projeto de Lei Ordinária nº 1707/2020.

Art. 2º Renumere-se o art. 8º do Projeto de Lei Ordinária nº 1707/2020.

Assim, o parecer do Relator é pela aprovação dos Projetos de Lei Ordinária nº 1707/2020, de iniciativa do Deputado José
Queiroz, nos termos da emenda supressiva acima proposta.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, opina pela aprovação dos Projetos de Lei Ordinária nº 1707/2020, de iniciativa do Deputado José
Queiroz, nos termos da emenda supressiva proposta.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio MoraesRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005367/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1739/2021
AUTORIA: DEPUTADO ROMERO SALES FILHO

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A
DISPONIBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO
QUANTITATIVO OPERACIONAL EM CADA
LINHA DE ÔNIBUS, NO QUE TANGE AO
TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. MATÉRIA INSERTA NA
COMPETÊNCIA MATERIAL E LEGISLATIVA
DOS ESTADOS-MEMBROS PARA EXPLORAR
OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL (ART. 25, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL). VIABILIDADE DA
INICIATIVA PARLAMENTAR. OBRIGAÇÃO
COMPATÍVEL COM DEVER GERAL DE
PROMOÇÃO DE PUBLICIDADE E
TRANSPARÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE E DE
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1739/2021, de autoria do Deputado Romero Sales Filho, que dispõe sobre a disponibilização e divulgação do quantitativo
operacional em cada linha de ônibus, no que tange ao transporte coletivo intermunicipal de passageiros do Estado de
Pernambuco.
Segundo afirma o autor, em sua justificativa, o objetivo da proposição é “garantir a proteção a centenas de usuários do transporte
intermunicipal, que ficam prejudicados quando há falta de coletivos. Por isso, obrigamos às empresas de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros que operam dentro do território pernambucano a disponibilizar e divulgar o quantitativo operacional

em cada linha de ônibus, no que tange ao transporte coletivo intermunicipal de passageiros do Estado de Pernambuco, para
conhecimento público”.
Assim, o projeto adiciona o art. 7º-B à Lei nº 13.254/2007 a fim de exigir a publicação da frota em operação, de modo a permitir
o controle social do serviço público.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, do Regimento
Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput , da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
O projeto tem como objetivo exigir a divulgação de informações acerca do quantitativo de veículos de transporte coletivo
intermunicipal, pela Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal – EPTI, a fim de permitir o controle social.
Em relação à possibilidade de exercício da competência legislativa na esfera estadual, cumpre esclarecer que, ainda que não
exista no texto constitucional comando expresso, infere-se que cabe aos Estados-membros a competência para explorar e
disciplinar os serviços de transporte intermunicipal em face da chamada competência residual (art. 25, § 1º, da Constituição
Federal).
No mesmo sentido é a orientação adotada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - STF:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 2º DO ARTIGO 229 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO. TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. ARTIGO 30,
V DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. TRANSPORTE GRATUITO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA. POLICIAIS CIVIS.
DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Os Estados-membros são competentes para explorar e regulamentar a
prestação de serviços de transporte intermunicipal. 2. Servidores públicos não têm direito adquirido a regime jurídico.
Precedentes. 3. A prestação de transporte urbano, consubstanciando serviço público de interesse local, é matéria
albergada pela competência legislativa dos Municípios, não cabendo aos Estados-membros dispor a seu respeito. 4.
Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado parcialmente procedente. (ADI 2349, Relator(a): Min. EROS
GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2005, DJ 14-10-2005 PP-00007 EMENT VOL-02209-01 PP-00125 LEXSTF v.
27, n. 323, 2005, p. 46-53)

Portanto, de uma forma geral, não existe óbice ao tratamento normativo do tema na linha preconizada pelo Projeto de Lei
Ordinária nº 1739/2020. 
No que tange à constitucionalidade formal subjetiva, a matéria versada no Projeto de Lei nº 1739/2020 não se encontra no rol de
assuntos reservados à iniciativa do Governador do Estado ou de outros órgãos/autoridades estaduais (arts. 19, § 1º; 20; 45; 68,
parágrafo único, e 73-A, todos da Constituição Estadual). Logo, revela-se viável a deflagração do processo legislativo pela via
parlamentar.
Ressalta-se que a divulgação das informações acerca da quantidade da frota circulante no Estado nada mais é que concretização
do dever de informação dos órgãos e entidades públicas acerca da prestação do Serviço Público. Nesse sentido, a Lei Estadual
nº 16.420/2018 dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração
pública estadual, preconizando o seguinte:

Art. 6º São direitos básicos do usuário:

VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim como sua
disponibilização na internet, especialmente sobre:

a) horário de funcionamento das unidades administrativas;

b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor responsável pelo
atendimento ao público;

c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;

d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e,

e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a compreensão exata da
extensão do serviço prestado. 

Dessa forma, os comandos vertidos na proposição não criam novas atribuições ou acarretam o aumento de despesa para órgãos
da Administração Pública estadual e, portanto, não demandam a iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
Em sentido semelhante, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal afirmou a constitucionalidade de projeto de lei de origem
parlamentar que aperfeiçoa a transparência das atividades governamentais:

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do
Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício
formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso
XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União a competência para editar normas gerais de licitações e contratos. A
legislação questionada não traz regramento geral de contratos administrativos, mas simplesmente determina a
publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua
incidência é pontual e restrita a contratos específicos da administração pública estadual, carecendo, nesse ponto, de
teor de generalidade suficiente para caracterizá-la como “norma geral”. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar
na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do
Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova
atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica
que ela deva ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF,
art. 61, § 1º, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua vertente mais específica, a da
transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária
transparência das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da publicidade da
administração pública (art. 37, caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da
administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de
aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se
verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo gerado para o
cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação
legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente.
(ADI 2444, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021
DIVULG 30-01-2015 PUBLIC 02-02-2015)

Ademais, sob o aspecto material, o Projeto de Lei também se mostra compatível com a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, verdadeiro marco no que tange ao acesso à informação em face de órgãos e entidades da Administração Pública, direta
e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Com efeito, a Lei nº 12.527/2011, conhecida como Lei de
Acesso à Informação – LAI, parte do pressuposto de que todas as informações produzidas ou custodiadas pelo Poder Público,
desde que não classificadas como sigilosas, são públicas e, portanto, acessíveis aos cidadãos.
Na hipótese do Projeto de Lei analisado, tem-se uma manifestação própria da transparência ativa, visto que Poder Público adota
a iniciativa de divulgar informações e dados de inegável interesse da coletividade.
Isto posto, conclui-se que não existem vícios que possam comprometer a validade da proposição ora examinada.
Todavia, faz-se necessário o aperfeiçoamento do texto da proposta a fim de simplificar seu texto para minimizar o risco de
interpretações equivocadas. Ademais, reduzimos o prazo mínimo de atualização das informações para um mês, a fim de permitir
o uso de informações mais fidedignas.
Assim, com intuito de promover adequações pertinentes, propõe-se a aprovação de substitutivo nos termos a seguir expostos:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021 
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1739/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1739/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1739/2021 passa a ter a seguinte redação:
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“Altera a Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007, que estrutura o Sistema de Transporte Coletivo Intermunicipal de
Passageiros do Estado de Pernambuco, autoriza a criação da Empresa Pernambucana de Transporte
Intermunicipal - EPTI, e dá outras providências, a fim de dispor sobre a disponibilização e divulgação da
quantidade operacional em cada linha de ônibus, no que tange ao transporte coletivo intermunicipal de
passageiros do Estado de Pernambuco. 

Art. 1° A Lei nº 13.254, de 21 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes modificações:

‘Art. 7º-B. A Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal – EPTI divulgará, em seu sítio eletrônico,
informações acerca da frota de veículos de transporte coletivo intermunicipal de passageiros em operação,
contendo no mínimo: (AC)

I - quantidade de veículos circulantes, diariamente, por linha;
(AC);

II - quantidade de veículos circulantes, diariamente, nos horários de pico; e (AC)

§ 1º As informações divulgadas deverão permitir a discriminação por tipo de veículo e tipo de serviço. (AC)

§ 2º Sempre que houver modificação nas informações mencionadas nos incisos I e II deste artigo, o sítio eletrônico
da EPTI deverá ser atualizado em até 5 (cinco) dias úteis. (AC)

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos
competentes. (AC)

....................................................................................................’
.
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários a sua efetiva
aplicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial.”

Diante do exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1739/2021 de autoria do Deputado Romero Sales
Filho, nos termos do Substitutivo acima proposto.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1739/2021, de autoria do Deputado Romero
Sales Filho, nos termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005368/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1744/2021
AUTORIA: DEPUTADO ROMERO SALES FILHO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 15.487,
DE 27 DE ABRIL DE 2015, QUE DISPÕE
SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS DA
PESSOA COM TRANSTORNO DE ESPECTRO
AUTISTA NO ESTADO DE PERNAMBUCO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, A FIM DE
ASSEGURAR A PERMANÊNCIA DE
ACOMPANHANTES A PACIENTES COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA –
TEA, EM UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA
(UTI) DOS HOSPITAIS, UNIDADES DE
PRONTO ATENDIMENTO (UPA),
MATERNIDADES E DEMAIS INSTITUIÇÕES
HOSPITALARES DE ATENDIMENTO NAS
REDES PÚBLICA E PRIVADA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE DOS ESTADOS-MEMBROS
PARA LEGISLAR SOBRE PROTEÇÃO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL DAS PESSSOAS COM
DEFICIÊNCIA E PROTEÇÃO E DEFESA DA
SAÚDE (ART. 24, XII E XIV, CF/88).
COMPETÊNCIA COMUM PARA PROTEÇÃO E
GARANTIA DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA (ART. 23, II, DA CF). PRINCÍPIO
DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA (ART.
1º, III, DA CF). PRECEDENTES DESTA
COMISSÃO. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021, de
autoria do Deputado Romero Sales Filho, que altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os
direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar
a permanência de acompanhantes a pacientes com transtorno do espectro autista – TEA, em unidades de terapia intensiva (UTI)
dos hospitais, unidades de pronto atendimento (UPA), maternidades e demais instituições hospitalares de atendimento nas redes
pública e privada do Estado de Pernambuco.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

De início, cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa,
manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.

A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado. Infere-se, portanto,
quanto à iniciativa, sua constitucionalidade formal subjetiva.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum (art. 23,
II, CF/88) e na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII e XIV, CF/88), in verbis
:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É incontroverso que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas com
deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas gerais
já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Nesse sentido, o Estado de Pernambuco editou a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos
da pessoa com Transtorno de Espectro Autista (TEA) no Estado de Pernambuco e dá outras providências.
A proposição sub examine , por sua vez, vem reforçar o espectro normativo em proteção e defesa das pessoas diagnosticadas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Estado de Pernambuco, ao assegurar à pessoa com TEA, durante o
regime de internamento, a presença de acompanhante.
A medida ora pretendida, a exemplo de outras legislações que asseguram a presença de acompanhante durante o regime de
internamento hospitalar (nesse sentido vide Lei Estadual 12.770/2005), deve incluir dispositivo legal para restringir a presença do
acompanhante, de forma excepcional, quando, por critérios médicos ou de segurança assistencial, devidamente justificados no
prontuário, tal medida for necessária à saúde ou assistência ao próprio paciente.
Assim sendo, com o fim de aperfeiçoar o Projeto de Lei, bem como adequá-lo às prescrições da técnica legislatica (Lei
Complementar Estadual nº171/2011), apresenta-se Substitutivo nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021
AO PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nº 1744/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1744/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com
Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar a
permanência de acompanhante durante o internamento em hospitais, unidades de pronto atendimento (UPAs),
maternidades e demais instituições da rede pública e privada de saúde.

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º..........................................................................................................

.......................................................................................................................

XIII - o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos,
esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território do Estado de Pernambuco, promovidos por quaisquer
entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço
do ingresso efetivamente cobrado do público em geral, nos
termos da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, bem como da Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013;
(NR)

XIV - atendimento prioritário em lotéricas, instituições financeiras, unidades de saúde e demais estabelecimentos
comerciais e de serviços; e (NR)

XV - a permanência, em tempo integral, de um acompanhante durante o internamento em hospitais, Unidades de
Pronto Atendimento (UPAs), maternidades e demais instituições da rede pública e privada de saúde, podendo tal
direito ser restringido, excepcionalmente, por critérios médicos ou de segurança assistencial, devidamente
justificados no prontuário. (AC)

.....................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Cabe às demais Comissões Permanentes deste Poder Legislativo manifestarem-se quanto ao mérito da matéria ora em análise.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021, de autoria da
Deputado Romero Sales Filho, nos termos do Substitutivo acima apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1744/2021, de autoria do Deputado Romero
Sales Filho, nos termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João PauloRelator(a) Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005369/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1763/2021
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A
DESTINAÇÃO DE CARTEIRAS EM LOCAIS
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DETERMINADOS AOS ESTUDANTES COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO
(TEA) NAS ESCOLAS DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO. COMPETÊNCIA CONCORRENTE
DOS ESTADOS-MEMBROS PARA LEGISLAR
SOBRE PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DAS PESSSOAS COM DEFICIÊNCIA (ART. 24,
XIV, CF/88). COMPETÊNCIA COMUM PARA
PROTEÇÃO E GARANTIA DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA (ART. 23, II, DA CF).
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA (ART. 1º, III, DA CF). PROTEÇÃO E
DIREITO DAS PESSOAS COM TRANSTORNO
DO ESPECTRO AUTISTA. LEI ESTADUAL Nº
15.487/2015. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1763/2021, de
autoria do Deputado João Paulo Costa, que Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) nas escolas do Estado de Pernambuco.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

De início, cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa,
manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado. Infere-se, portanto,
quanto à iniciativa, sua constitucionalidade formal subjetiva.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum (art. 23,
II, CF/88) e na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XIV, CF/88), in verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É incontroverso que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas com
deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas gerais
já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Nesse sentido, o Estado de Pernambuco editou a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos
da pessoa com Transtorno de Espectro Autista (TEA) no Estado de Pernambuco e dá outras providências.
A proposição sub examine , por sua vez, vem reforçar o espectro normativo em proteção e defesa das pessoas diagnosticadas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Estado de Pernambuco, ao estabelecer que, nas escolas da rede pública
e privada de ensino, deverão ser reservados assentos nas primeiras filas da salas de aulas, com destinação específica a esse
público.
Cabe às às demais Comissões Permanentes deste Poder Legislativo, especialmente à Comissão de Educação, manifestarem-se
quanto ao mérito da matéria sub examine , convocando, se necessário, os órgãos e entidades relacionadas ao ensino e aos
cuidados da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Por fim, tendo em vista a existência da Lei Estadual nº 15.487/2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Estado de Pernambuco, as inovações ora propostas devem ser tratadas por meio de
acréscimo ao corpo deste diploma legal. Essa adequação técnica, inclusive, revela-se consentânea às prescrições do art. 3º, IV,
da Lei Complementar Estadual nº 171/2011, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das leis estaduais, in
verbis :

Art. 3º Na elaboração da lei serão observados os seguintes princípios:

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Assim sendo, com o fim de aperfeiçoar o Projeto de Lei, bem como adequá-lo às prescrições da Lei Complementar Estadual nº
171/2011, apresenta-se substitutivo nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1763/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1763/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1763/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com
Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, originada de projeto de lei de
autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a fim de reservar assentos, na
primeira fila das salas de aula, a serem destinados aos alunos com Transtorno de Espectro Autista e assegurar
maior tempo para realização das atividades de avaliação e provas.

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 4º..........................................................................................................

§1º Os alunos com Transtorno do Espectro Autista terão assentos reservados, preferencialmente, na primeira fila
das salas de aulas, salvo recomendação médica ou pedagógica em sentido contrário. (AC)

§2º Aos alunos com Transtorno do Espectro Autista fica assegurado maior tempo para realização das atividades
de avaliação e provas, de acordo com suas necessidades.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1763/2021, de autoria da
Deputado João Paulo Costa, nos termos do Substitutivo acima apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1763/2021, de autoria da Deputado João Paulo
Costa, nos termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Simone Santana
Relator(a)

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005370/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1865/2021
AUTORIA: DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 15.487,
DE 27 DE ABRIL DE 2015, QUE DISPÕE
SOBRE A PROTEÇÃO E OS DIREITOS DA
PESSOA COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, A FIM DE ASSEGURAR ÀS
PESSOAS COM TEA GRATUIDADE NO
TRANSPORTE PÚBLICO METROPOLITANO E
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS
ESTADOS-MEMBROS PARA LEGISLAR
SOBRE PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DAS PESSSOAS COM DEFICIÊNCIA E
PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE (ART. 24,
XII E XIV, CF/88). COMPETÊNCIA COMUM
PARA PROTEÇÃO E GARANTIA DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (ART. 23, II, DA
CF). PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA (ART. 1º, III, DA CF). TRANSPORTE
METROPOLITANO E INTERMUNICIPAL DE
PASSAGEIROS. PRERROGATIVA DOS
ESTADOS-MEMBROS. PRECEDENTES
DESTA COMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE, ILEGALIDADE
OU ANTIJURIDICIDADE. PELA APROVAÇÃO
NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei Ordinária nº 1865/2021, de
autoria do Deputado Wanderson Florêncio, que altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os
direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar
às pessoas com TEA gratuidade no transporte público metropolitano e intermunicipal de passageiros.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

De início, cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa,
manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
A proposição em análise encontra guarida no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, não estando no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado. Infere-se, portanto,
quanto à iniciativa, sua constitucionalidade formal subjetiva.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum (art. 23, II,
CF/88) e na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII e XIV, CF/88), in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É incontroverso que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas com
deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas gerais
já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Nesse sentido, o Estado de Pernambuco editou a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos
da pessoa com Transtorno de Espectro Autista (TEA) no Estado de Pernambuco e dá outras providências.
A proposição sub examine , por sua vez, vem reforçar o espectro normativo em proteção e defesa das pessoas diagnosticadas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), no âmbito do Estado de Pernambuco, ao assegurar à pessoa com TEA gratuidade no
transporte metropolitano e intermunicipal de passageiros.
Conforme destaca o autor da proposição, às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) são assegurados todos os
direitos das pessoas com deficiência (art. 2º, Lei nº 15.487/2015).
Dessa forma, verifica-se que a esse público já deve ser assegurada a gratuidade no transporte metropolitano e intermunicipal de
passageiros, nos termos das Leis Estaduais nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013 (concede às pessoas com deficiência gratuidade
nos veículos do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - STPP/RMR) e nº 12.045, de
17 de julho de 2011 (concede gratuidade nos transporte coletivos intermunicipais às pessoas portadoras de deficiência física,
sensorial e mental e dá outras providências).
No entanto, a presente proposição revela-se uma louvável iniciativa, tendo em vista que busca reafirmar, na legislação apropriada,
esse importante direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), informando aos usuários, responsáveis legais,
autoridades públicas e público em geral sobre tal gratuidade.
Cabe às demais Comissões Permanentes deste Poder Legislativo, notadamente à Comissão de Saúde e Assistência Social e à
Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular, manifestarem-se quanto ao mérito da matéria ora em análise.
Como única ressalva, convém apresentar Substitutivo a fim de esclarecer que o direito a acompanhante especializado em caso
de compravada necessidade de que trata o atual parágrafo único da Lei nº 15.487 ( e que passará a ser parágrafo 1º com a
aprovação deste Projeto), trata dos casos previstos no inciso IX do artigo 3º, ou seja: para as situações relacionadas à educação
e ensino profissionalizante, além de prever que a gratuidade deve observar as legislações já vigentes sober a matéria. Assim
sendo, apresentamos o seguinte Substitutivo:
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SUBSTITUTIVO N° 01/2021

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1865/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1865/2021, de autoria do Deputado
Wanderson Florêncio.

Artigo Único. . O Projeto de Lei Ordinária nº 1865/2021, passa a tramitar com a seguinte redação:

Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno
do Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras providências, a fim de assegurar às pessoas com TEA
gratuidade no transporte público metropolitano e intermunicipal de passageiros.

Art. 1º A Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º...........................................................................................................................
.....................................................................................................................................

XIII - o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos,
esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território do Estado de Pernambuco, promovidos por quaisquer
entidades e realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do preço
do ingresso efetivamente cobrado do público em geral, nos termos da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, bem
como da Lei Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013; (NR)

XIV - atendimento prioritário em lotéricas, instituições financeiras, unidades de saúde e demais estabelecimentos
comerciais e de serviços; e (NR)

XV - gratuidade no transporte público metropolitano e intermunicipal de passageiros, nos termos da Lei nº 12.045,
de 17 de julho de 2001 e da Lei nº 14.916, de 18 de janeiro de 2013.(AC)

§ 1º Em casos de comprovada necessidade, em relação ao inciso IX, a pessoa com Transtorno do Espectro
Autista, incluída nas classes comuns de ensino regular, terá direito a acompanhante especializado. (AC)

§ 2º Para fazer jus à gratuidade de que dispõe o inciso XV, o beneficiário deverá apresentar a documentação
comprobatória nos termos da legislação aplicável, sendo vedada a exigência de novo laudo médico como
condição para a renovação do benefício.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1865/2021, de autoria do
Deputado Wanderson Florêncio, nos termos do Substitutivo apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1865/2021, de autoria do Deputado Wanderson
Florêncio, nos termos do Substitutivo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João PauloRelator(a) Antônio Moraes
Aluísio Lessa Alberto Feitosa

PARECER Nº 005371/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1870/2021
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA

PROPOSIÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A
PREMIAÇÃO DE TÉCNICOS, ORIENTA-
DORES ESPORTIVOS EQUIPE TÉCNICA NAS
COMPETIÇÕES PROMOVIDAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIASDESPORTO. ART.
217, DA CF. COMPETÊNCIA ESTADUAL.
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL ORGÂNI-
CA. PREMIAÇÃO À EQUIPE TÉCNICA. PELA
APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO DESTE COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
nº 1870/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa, que dispõe sobre a premiação de técnicos, orientadores esportivos,
equipe técnica nas competições promovidas no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências (art. 1º).
Prescreve ainda o parágrafo único do art. 1º que a premiação prevista no caput deste artigo será feita através de entrega de
medalhas ou equivalente conferido ao atleta ou equipe classificada entre a primeira e terceira colocação em cada competição.
O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, inciso I, do Regimento Interno desta Casa,
manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
Trata-se de matéria que propõe a premiação da equipe técnica em competições desportivas estaduais.
Pela ótica das competências constitucionais, a matéria versada no Projeto de Lei ora em análise encontra-se inserta na esfera
de competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, conforme estabelece o art. 24, IX, além do que é
dever do Estado fomentar o desporto, nos termos do art. 217, ambos da Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: [...]

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observados:
[...]

Sobre a competência legislativa dos Estados-membros, assim leciona Pedro Lenza, in verbis:

“7.5.3.2. Competência legislativa
Como a terminologia indica, trata-se de competências, constitucionalmente definidas, para elaborar leis.
Elas foram assim definidas para os Estados-membros:
- Expressa: art. 25, caput > qual seja, como vimos, a capacidade de auto-organização dos Estados-membros, que se
regerão pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios da CF/88;
- Residual (remanescente ou reservada): art. 25, § 1.º > toda competência que não for vedada está reservada aos
Estados-membros, ou seja, o resíduo que sobrar, o que não for de competência expressa dos outros entes e não houver
vedação, caberá aos Estados materializar;
- Delegada pela União: art. 22, parágrafo único > como vimos, a União poderá autorizar os Estados a legislar sobre
questões específicas das matérias de sua competência privativa prevista no art. 22 e incisos. Tal autorização dar-se-á
por meio de lei complementar;
- Concorrente: art. 24 > a concorrência para legislar dar-se-á entre a União, os Estados e o Distrito Federal, cabendo à
União legislar sobre normas gerais e aos Estados, sobre normas específicas;” (LENZA, Pedro. Direito constitucional
esquematizado / Pedro Lenza. 16. ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Saraiva, 2012.)

A valorização dos profissionais técnicos, educadores e preparadores físicos, por meio da premiação, é forma de reconhecimento
de seu valoroso trabalho na formação de crianças e jovens.
Diante, contudo, de já haver lei estadual atinente a regras sobre competições desportivas estaduais, entendemos razoável a
inclusão da matéria na norma vigente, à luz da boa técnica legislativa.
Logo, apresentamos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1870/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1870/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1870/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 16.669, de 15 de outubro de 2019, que estabelece a igualdade de premiações nas competições
esportivas e paraesportivas realizadas com recursos públicos do Estado de Pernambuco, de autoria da Deputada
Simone Santana, a fim de assegurar premiação da equipe técnica e profissionais relacionados.

Art. 1º A ementa da Lei nº 16.669, de 2019 passa a ter a seguinte redação:

“Estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, regras e diretrizes para competições esportivas e
paraesportivas realizadas, apoiadas e/ou patrocinadas por órgãos e entidades do Poder Público Estadual. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 16.669, de 2019 passa a ter as vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Nas competições esportivas e paraesportivas realizadas com apoio, patrocínio, ou outra forma de emprego
de recursos públicos do Estado de Pernambuco, diretamente ou por meio de entidades que se beneficiem destes
recursos, serão observados os seguintes requisitos: (NR)

I - são asseguradas premiações iguais para homens e mulheres que competirem em mesma categoria; e (AC)

II – haverá premiação, por meio de medalha ou equivalente, aos técnicos, orientadores esportivos e membros da
equipe técnica que possuam atleta ou equipe de atletas sob sua orientação, que atinjam pelo menos até a terceira
colocação. (AC)
........................................................................................................................”

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diante do exposto, opino pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1870/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa,
nos termos do substitutivo apresentado acima.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus membros
infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1870/2021, de autoria do Deputado João Paulo Costa, nos
termos do substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio Moraes
Diogo MoraesRelator(a) Aluísio Lessa

Alberto Feitosa

PARECER Nº 005372/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1968/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 15.694,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE
SOBRE A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
ESPECIAL A PARTURIENTES CUJOS FILHOS
RECÉM-NASCIDOS SEJAM PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA OU DOENÇA CONGÊNITA,
ORIGINADA DE PROJETO DE AUTORIA DO
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI,
AFIM DE ATUALIZAR A SUA EMENTA PARA A
TERMINOLOGIA ADOTADA PELA LEI
FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015
(LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA). COMPETÊNCIA
CONCORRENTE DOS ESTADOS PARA
LEGISLAR SOBRE “PROTEÇÃO E
INTEGRAÇÃO SOCIAL DAS PESSSOAS COM
DEFICIÊNCIA” (ART. 24, XIV, CF/88).



8 – Ano XCVIII • N0 77 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 27 de abril de 2021
COMPETÊNCIA COMUM PARA “PROTEÇÃO
E GARANTIA DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA” (ART. 23, II, DA CF/88).
ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA. AUSÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE,
ILEGALIDADE OU ANTIJURIDICIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1968/2020, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 15.694, de 21 de dezembro de 2015, que dispõe
sobre a prestação de assistência especial a parturientes cujos filhos recém-nascidos sejam portadores de deficiência ou doença
congênita, originada de projeto de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti, afim de atualizar a sua ementa para a
terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-
se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
Avançando na análise da qualificação da proposição – isto é, seu enquadramento nas regras constitucionalmente estabelecidas
de competência – faz-se necessário avaliar a natureza da medida ora proposta, para fins de atendimento ao critério da
competência legislativa.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum (art. 23,
II, CF/88) e legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII e XIV, CF/88), in verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É inconteste que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas com
deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas gerais
já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Ademais, a iniciativa mostra-se plena e materialmente compatível com o corpo constitucional, notadamente com o princípio da
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88) e com os princípios estabelecidos na Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência, mais conhecida por Convenção de Nova Iorque, tratado internacional com força constitucional, vez
que aprovado segundo o rito previsto no art. 5º, §2º, CF/88.
A proposição sub examine busca, tão somente, a atualizar os obsoletos termos contidos na ementa da legislação estadual que
altera, adequando-a à Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1968/2021, de autoria da
Deputada Delegada Gleide Ângelo.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1968/2021, de autoria da Deputada Delegada
Gleide Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio MoraesRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005373/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1969/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 12.834,
DE 9 DE JUNHO DE 2005, QUE INSTITUI
CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO, NO
ESTADO, DE EVENTOS EXPOSITIVOS DE
QUALQUER NATUREZA, ORIGINADA DE
PROJETO DE AUTORIA DO DEPUTADO
BETINHO GOMES, AFIM DE ATUALIZAR A
TERMINOLOGIA ADOTADA PELA LEI
FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015
(LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA), E ESTABELECER
SANÇÕES PARA O SEU DESCUMPRIMENTO.
COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS
ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE
“PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL DAS
PESSSOAS COM DEFICIÊNCIA” (ART. 24,
XIV, CF/88). COMPETÊNCIA COMUM PARA
“PROTEÇÃO E GARANTIA DAS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA” (ART. 23, II, DA CF/88).
ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA.
PROPORCIONALIDADE DA MULTA
PECUNIÁRIA. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária
nº 1969/2020, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 12.834, de 9 de junho de 2005, que

institui condições para a realização, no Estado, de eventos expositivos de qualquer natureza, originada de projeto de
autoria do Deputado Betinho Gomes, afim de atualizar a sua ementa para a terminologia adotada pela Lei Federal nº
13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), e estabelecer sanções para o seu
descumprimento.
O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa,
manifestar-se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
Avançando na análise da qualificação da proposição – isto é, seu enquadramento nas regras constitucionalmente
estabelecidas de competência – faz-se necessário avaliar a natureza da medida ora proposta, para fins de atendimento ao
critério da competência legislativa.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum
(art. 23, II, CF/88) e legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII e XIV, CF/88), in verbis
:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É inconteste que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas
com deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas
gerais já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Ademais, a iniciativa mostra-se plena e materialmente compatível com o corpo constitucional, notadamente com o princípio
da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88) e com os princípios estabelecidos na Convenção Internacional sobre
os Direitos das Pessoas com Deficiência, mais conhecida por Convenção de Nova Iorque, tratado internacional com força
constitucional, vez que aprovado segundo o rito previsto no art. 5º, §2º, CF/88.
A proposição sub examine busca atualizar os obsoletos termos contidos na legislação estadual que altera, adequando-a à
Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
No entanto, tendo em vista o princípio constitucional da proporcionalidade, faz-se necessário adequar a faixa pecuniária da
multa estabelecida na proposição, estabelecendo gradação adequada e proporcional às sanções estabelecidas. Além disso, a
ementa da proposição encontra-se em desconformidade com o texto do PLO ora em análise, fazendo-se necessário o ajuste.
Posta a questão nestes termos, com o fim de aperfeiçoar os Projetos de Lei em análise, assim como, adequá-los às
prescrições da Lei Complementar Estadual nº 171/2011, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das
leis estaduais, propõe-se a aprovação de substitutivo nos seguintes termos:

SUBSTITUTIVO N° 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1969/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1969/2021.

Artigo único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1969/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 12.834, de 9 de junho de 2005, que institui condições para a realização, no Estado, de eventos
expositivos de qualquer natureza, originada de projeto de autoria do Deputado Betinho Gomes, afim de atualizá-
la à terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência), e estabelecer sanções pelo seu descumprimento.

Art. 1º A Lei nº 12.834, de 9 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º O Estado somente poderá conceder incentivos e/ou apoios de aportes diretos para realização de
exposições, feiras, mostras e eventos afins quando, contratualmente, seja garantida a acessibilidade das pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida. (NR)

Art. 3º Os eventos expositivos promovidos diretamente pelo Estado, bem como os promovidos por terceiros em
instalações pertencentes ao Estado, deverão prever, desde a fase de projeto, o acesso de pessoas com deficiência
ou com mobilidade reduzida, sua livre circulação, a ampla possibilidade de visitação dos stands e a adequação,
no que for cabível, aos variados tipos de deficiência. (NR)

.......................................................................................................................

Art. 4º-A O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando pessoa jurídica de direito privado,
sem prejuízo de outras sanções de natureza administrativa, civil ou penal cabíveis, às seguintes penalidades: (AC)

I - advertência, quando da primeira autuação de infração; ou, (AC)

II - multa, a ser fixada entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais). (AC)

§1º Em caso de reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro. (AC)

§2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão atualizados, anualmente, de
acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal que venha
a substituí-lo. (AC)

Art. 4º-B O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas instituições públicas ensejará a responsabilização
administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1969/2021, de autoria da
Deputada Delegada Gleide Ângelo, nos termos do Substitutivo acima apresentado.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, por seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1969/2021, de autoria
da Deputada Delegada Gleide Ângelo, nos termos do Substitutivo deste Colegiado.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio MoraesRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa
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PARECER Nº 005374/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1970/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 12.790,
DE 28 DE ABRIL DE 2005, QUE TORNA
OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE TELE-
FONES PÚBLICOS ADAPTADOS PARA OS
PORTADORES DE NECESSIDADE ES-
PECIAIS E USUÁRIOS DE CADEIRAS DE
RODAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS, ORIGINADA DE PROJETO DE AUTORIA
DA DEPUTADA CARLA LAPA, AFIM DE
ATUALIZAR A SUA REDAÇÃO PARA A TER-
MINOLOGIA ADOTADA PELA LEI FEDERAL Nº
13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 (LEI
BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA). COMPETÊNCIA CONCOR-
RENTE DOS ESTADOS PARA LEGISLAR
SOBRE “PROTEÇÃO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL DAS PESSSOAS COM DEFICIÊNCIA”
(ART. 24, XIV, CF/88). COMPETÊNCIA
COMUM PARA “PROTEÇÃO E GARANTIA
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA” (ART. 23,
II, DA CF/88). ATUALIZAÇÃO LEGISLATIVA.
AUSÊNCIA DE VÍCIOS DE INCONSTITU-
CIONALIDADE, ILEGALIDADE OU ANTIJURI-
DICIDADE. PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
1970/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, que altera a Lei nº 12.790, de 28 de abril de 2005, que torna
obrigatória a instalação de telefones públicos adaptados para os portadores de necessidade especiais e usuários de cadeiras de
rodas, no âmbito do estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada de projeto de autoria da Deputada Carla Lapa,
afim de atualizar a sua redação para a terminologia adotada pela Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência).
O Projeto de Lei tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (art. 223, inciso III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Cabe à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, nos termos do art. 94, I, do Regimento Interno desta Casa, manifestar-
se sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas à sua apreciação.
Avançando na análise da qualificação da proposição – isto é, seu enquadramento nas regras constitucionalmente estabelecidas
de competência – faz-se necessário avaliar a natureza da medida ora proposta, para fins de atendimento ao critério da
competência legislativa.
Quanto à constitucionalidade formal orgânica, o Projeto de Lei encontra-se inserto na competência administrativa comum (art. 23,
II, CF/88) e legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, XII e XIV, CF/88), in verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

É inconteste que a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e integração social das pessoas com
deficiência não afasta a competência dos Estados-membros.
Cabe à lei estadual legislar sobre assunto da competência concorrente, desde que, no exercício de tal atividade, o Estado-
membro venha a acrescentar, de maneira constitucional, legal e jurídica, disposições complementares a par das normas gerais
já existentes. É a denominada competência suplementar-complementar dos Estados-membros.
Ademais, a iniciativa mostra-se plena e materialmente compatível com o corpo constitucional, notadamente com o princípio da
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88) e com os princípios estabelecidos na Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência, mais conhecida por Convenção de Nova Iorque, tratado internacional com força constitucional, vez
que aprovado segundo o rito previsto no art. 5º, §2º, CF/88.
A proposição sub examine busca, tão somente, a atualizar os obsoletos termos contidos na legislação estadual que altera,
adequando-a à Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).
Alerte-se, no entanto, que cabe às Comissões de mérito avaliar, inclusive, a necessidade de subsistência da obrigatoriedade
prevista na lei original, tendo em vista que a instalação de telefones de uso público (TUP), popularmente conhecidos como
“orelhões”, perdeu muito de sua utilidade nos últimos anos, diante dos avanços tecnológicos.
Feitas essas considerações, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1970/2021, de autoria da
Deputada Delegada Gleide Ângelo.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1970/2021, de autoria da Deputada Delegada
Gleide Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João PauloRelator(a) Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005375/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1998/2021
AUTORIA: DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA

PROPOSIÇÃO QUE MODIFICA A LEI
16.536/2019. PROIBIR CRUZAMENTOS

GENÉTICOS QUE PROVOQUEM
PREJUÍZOS À SAÚDE E AO BEM-ESTAR DO
ANIMAL DE ESTIMAÇÃO. MATÉRIA
INSERIDA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E
DISTRITO FEDERAL PARA DISPOR SOBRE
PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E A FAUNA
E RESPONSABILIDADE POR DANO AO
MEIO AMBIENTE, NOS TERMOS DO ART.
24, VI E VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
BEM COMO NA COMPETÊNCIA MATERIAL
COMUM DA UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA PROTEGER
O MEIO AMBIENTE, COMBATER A
POLUIÇÃO E PRESERVAR A FAUNA,
CONFORME DISPÕE O ART. 23, VI E VII.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE
INCONSTITUCIONALIDADE OU
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO, NOS
TERMOS DO SUBSTITUTIVO DESTE
COLEGIADO.

1. RELATÓRIO

É submetido a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, Projeto de Lei Ordinária
nº 1998/2021, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia, o qual promove alterações na Lei nº 16.536, de 2019, que dispõe sobre
a reprodução, criação, venda, compra e doação de animais de estimação em estabelecimentos comerciais e assemelhados, no
âmbito do Estado de Pernambuco, a fim de proibir cruzamentos genéticos que provoquem prejuízos à saúde e ao bem-estar do
animal de estimação.
Nos termos da justificativa, a proposição se apresenta como mais um medida de proteção dos animais, conforme se observa na
seguinte transcrição:

Proibir que a reprodução de animais domésticos seja realizado com a utilização de cruzamentos genéticos, os quais
tragam riscos a saúde e ao bem-estar dos animais é uma medida que se faz urgente e necessária. Não podemos
permitir que o animais continuem sendo submetidos a tamanha exploração.
Assim, ao propormos a presente alteração da Lei nº 16.536/2019, o objetivo é assegurar a proteção dos animais,
evitando atos de crueldade. Ressalte-se que a realização de cruzamentos genéticos irresponsáveis, com finalidades
essencialmente comerciais, é fonte de intenso sofrimento a muitos animais que nascem com problemas graves de
saúde, pois são condenados a viver uma vida toda de dores provocadas propositalmente para alcançar determinado
padrão que seja lucrativo e esteja na moda..
[...]

O Projeto de Lei em referência tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário (Art. 223, III, Regimento Interno).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

A proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, II, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.
Percebe-se, com lastro no teor da proposição e de acordo com os argumentos constantes na justificativa do Projeto de Lei nº
1998/2021, a louvável intenção legislativa de fortalecer as medidas de proteção aos animais.
Desta feita, a presente proposição insere-se na competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, para
legislar sobre proteção do meio ambiente, controle da poluição e responsabilidade por dano ao meio ambiente, nos termos do art.
24, VI e VIII da CF/88, in verbis :

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
[...]

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio
ambiente e controle da poluição;
[...]

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

Ainda sob o manto da Constituição Federal, a matéria ora apreciada encontra-se inserida na competência material comum da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas,
preservar a fauna e a flora, conforme preceitua o art. 23, VI e VII, da CF/88, in verbis :

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
[...]

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

A proposição é consentânea, ainda, com o art. 225 da Constituição de 1988, o qual elenca como direito de todos usufruírem de
um meio ambiente ecologicamente equilibrado, asseverando tratar-se de um bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida e impõe, ao Poder Público e à coletividade, o dever de defendê-lo e preservá-lo.
Pode-se concluir, portanto, que o projeto de lei em análise não apresenta vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade.
Todavia, entende-se necessário adequar a proposição às regras de técnica legislativa previstas na Lei Complementar nº
171/2011, nos termos do Substitutivo a Seguir:

SUBSTITUTIVO Nº 01/2021
AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1998/2021

Altera integralmente a redação do Projeto de Lei
Ordinária nº 1998/2021, de autoria do Deputado
Gustavo Gouveia.

Artigo Único. O Projeto de Lei Ordinária nº 1998/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Altera a Lei nº 16.536, de 9 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a reprodução, criação, venda, compra e doação
de animais de estimação em estabelecimentos comerciais e assemelhados, no âmbito do Estado de Pernambuco,
e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Joaquim Lira, a fim de proibir
cruzamentos genéticos que provoquem prejuízos à saúde e ao bem-estar do animal de estimação..

Art. 1º A Lei nº 16.536, de 9 de janeiro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

.................................................................................................................

Art. 11. As entidades de registro de canis e gatis e expedição de pedigrees poderão cancelar o registro do
criatório se foram verificados tratamento negligente, prejudicial ou cruel, sob qualquer aspecto, dos animais,
ou ainda, a reprodução irresponsável com o uso de animais inadequados, com cruzamentos genéticos
prejudiciais à saúde da prole ou da progenitora ou qualquer outra prática ilegal ou considerada antiética na
atividade de criação. (NR)
.................................................................................................................
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Art. 17-A. Fica proibida a reprodução de animais de estimação cujos cruzamentos genéticos provoquem elevado
risco de problemas congênitos, prejuízos à saúde e ao bem-estar da prole ou da progenitora, ou, ainda, que
perpetuem problemas de saúde pré-existentes dos progenitores. (AC)
...............................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da data de sua publicação oficial.

Diante do exposto, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1998/2021, de autoria do Deputado
Gustavo Gouveia, com observância do Substitutivo acima proposto.
É o Parecer do Relator.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por
seus membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 1998/2021, de autoria do Deputado Gustavo
Gouveia, observando-se o substitutivo desta Comissão.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony Gel Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio MoraesRelator(a)
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005376/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2016/2021
AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 16.241,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, ORIGINADA DE PROJETO DE
LEI DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO
MORAES, A FIM DE INCLUIR, DURANTE
TODO O MÊS DE MARÇO, O MÊS ESTADUAL
“MARÇO MULHER”, DEDICADO À DEFESA
DOS DIREITOS DAS MULHERES.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS-MEMBROS
(ART. 25, §1º, DA CF/88). AUSÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE,
ILEGALIDADE E ANTIJURIDICIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ), para análise e emissão de parecer, o
Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 2016/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo, com o intuito de incluir no
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco o Mês Estadual “Março Mulher”, a ser
comemorado durante todo o mês de março. 
O PLO em cotejo tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, III, do Regimento Interno (RI).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do RI desta Assembleia Legislativa, compete a esta Comissão Técnica dizer sobre a constitucionalidade,
legalidade e juridicidade das proposições.
Do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos Estados-membros, prevista no art.
25, § 1º, da Constituição Federal (CF/88):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente.
Assim, quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não
afrontar os demais preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando
estabelecida de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b)
reservada ou remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa
enumeração, reputando-se sinônimas as expressões reservada e remanescente com o significado de competência
que sobra a uma entidade após a enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as
competências não vedadas pela Constituição), enquanto a competência residual consiste no eventual resíduo que
reste após enumerar a competência de todas as unidades, como na matéria tributária, em que a competência
residual – a que eventualmente possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in
Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional
Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

De outra parte, o PLO encontra fundamento no art. 19, caput , da Constituição Estadual, e no art. 194, I, do RI desta Casa. Uma
vez que o Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projetos de leis ordinárias, e o assunto não consta
no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado, infere-se, quanto à iniciativa, sua constitucionalidade
formal subjetiva.
Ademais, destaca-se que o Projeto em análise modifica a Lei nº 16.241/ 2017 de modo preciso, conferindo correta localização ao
mês Estadual “Março Mulher”, inclusive acrescentando nova Seção ao Capítulo III do referido diploma legal, assim como observa
plenamente às prescrições da Lei Complementar Estadual nº171/2011, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a
consolidação das Leis Estaduais.
Desse modo, ausentes vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade, o parecer do relator é pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2016/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.
É o parecer.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a CCLJ, por seus membros infra-assinados, opina
pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2016/2021, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021

Waldemar Borges
Presidente

Favoráveis
Tony GelRelator(a) Isaltino Nascimento

João Paulo Antônio Moraes
Diogo Moraes Aluísio Lessa
Alberto Feitosa

PARECER Nº 005377/2021
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2025/2021
AUTORIA: DEPUTADO DIOGO MORAES

PROPOSIÇÃO QUE ALTERA A LEI Nº 16.241,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE CRIA O
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, DEFINE, FIXA CRITÉRIOS E
CONSOLIDA AS LEIS QUE INSTITUÍRAM
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS
ESTADUAIS, ORIGINADA DE PROJETO DE
LEI DE AUTORIA DO DEPUTADO DIOGO
MORAES, A FIM DE INCLUIR A FESTA DO
TOMATE DE SÃO JOAQUIM DO MONTE.
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
REMANESCENTE DOS ESTADOS-MEMBROS
(ART. 25, §1º, DA CF/88). AUSÊNCIA DE
VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE,
ILEGALIDADE E ANTIJURIDICIDADE. PELA
APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

É submetido à apreciação desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ), para análise e emissão de parecer, o
Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 2025/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes, com o intuito de incluir no Calendário Oficial
de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco a Festa do Tomate de São Joaquim do Monte, a ser comemorada
no último final de semana do mês de novembro.
O PLO em cotejo tramita nesta Assembleia Legislativa pelo regime ordinário, conforme o art. 223, III, do Regimento Interno (RI).
É o relatório.

2. PARECER DO RELATOR

Nos termos do art. 94, I, do RI desta Assembleia Legislativa, compete a esta Comissão Técnica dizer sobre a constitucionalidade,
legalidade e juridicidade das proposições.
Do ponto de vista formal, a matéria está inserta na competência legislativa remanescente dos Estados-membros, prevista no art.
25, § 1º, da Constituição Federal (CF/88):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

Competência remanescente significa tudo que sobra, o restante. É aquela sobre a qual o Texto Constitucional manteve-se silente.
Assim, quando a competência para legislar sobre determinado assunto não for expressamente conferida aos outros entes, e não
afrontar os demais preceitos constitucionais, esta deverá ser exercida pelos Estados.
Segundo o constitucionalista José Afonso da Silva:

“Quanto à forma (ou o processo de sua distribuição), a competência será: (a) enumerada, ou expressa, quando
estabelecida de modo explícito, direto, pela Constituição para determinada entidade (arts. 21 e 22, p. ex.); (b) reservada
ou remanescente e residual, a que compreende toda matéria não expressamente incluída numa enumeração,
reputando-se sinônimas as expressões reservada e remanescente com o significado de competência que sobra a uma
entidade após a enumeração da competência da outra (art.25, §1º: cabem aos Estados as competências não vedadas
pela Constituição), enquanto a competência residual consiste no eventual resíduo que reste após enumerar a
competência de todas as unidades, como na matéria tributária, em que a competência residual – a que eventualmente
possa surgir apesar da enumeração exaustiva – cabe à União (art. 154, I).” (in Curso de Direito Constitucional Positivo,
Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484). (Curso de Direito Constitucional Positivo, Ed. Malheiros, 38ª ed., 2015, p.484).

De outra parte, o PLO encontra fundamento no art. 19, caput , da Constituição Estadual, e no art. 194, I, do RI desta Casa. Uma
vez que o Deputado Estadual detém competência legislativa para apresentar projetos de leis ordinárias, e o assunto não consta
no rol de matérias afetas à iniciativa privativa do Governador do Estado, infere-se, quanto à iniciativa, sua constitucionalidade
formal subjetiva.
Ademais, destaca-se que o Projeto em análise modifica a Lei nº 16.241/ 2017 de modo preciso, conferindo correta localização à
Festa do Tomate de São Joaquim do Monte dentro do texto do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado
de Pernambuco, assim como observa plenamente às prescrições da Lei Complementar Estadual nº171/2011, que dispõe sobre
a elaboração, a alteração e a consolidação das Leis Estaduais.
Desse modo, ausentes vícios de inconstitucionalidade, ilegalidade ou antijuridicidade, o parecer do relator é pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2025/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes.
É o parecer.

3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a CCLJ, por seus membros infra-assinados, opina
pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2025/2021, de autoria do Deputado Diogo Moraes.

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 26 de Abril de 2021
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